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TERMO ADITIV O Nº 001/2019 DO CONTRATO Nº 078/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DE RIO
DE JANEIRO, com sede administrativa na Av. Presidente Vargas,
42/54, Centro, Cordeiro/RJ, CEP: 28.540-000, inscrita no CNPJ sob o
nº 28.614.865/0001-67, representado neste ato pelo prefeito Sr.
LUCIANO RAMOS PINTO,  portador do CPF nº. 043.514.727-74,
residente e domiciliado em Cordeiro-RJ, com anuência de sua
secretária de Saúde, Srª VÂNIA LÚCIA VIEIRA HUGUENIN,
portadora da cédula de identidade RG n.º 05.161.394-1 - DETRAN/
RJ e inscrito no CPF sob o nº 702.192.307-49, residente e
domiciliado em Cordeiro-RJ, bem como com anuência de sua
secretária de Assistência Social, Srª. RENATA DA COSTA
FERREIRA,  portadora da cédula de identidade RG n.º 020.556.1996
e inscrito no CPF nº. 020.556.1996, residente e domiciliado em
Cordeiro-RJ. Sendo o município doravante denominado simples-
mente CONTRATANTE e a empresa SAPITUR – SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INFORMÁTICA E TURISMO S/S
LTDA EPP CNPJ N. º 01.563.165/0001-34, estabelecida à Rua Monte
Líbano, n° 54, Cobertura 09 – Centro – Nova Friburgo – RJ, neste
ato representada pelo Sr. Gustavo de Almeida Neves, portador da
Carteira de Identidade nº 08.686.895-7 e do CPF nº 029.644.047-71,
residente e domiciliado no município de Bom Jardim, doravante
denominado CONTRATADO, resolvem aditar o contrato
supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem:
1. Cláusula Primeira – Do objeto
1.1– Na forma do artigo 57, II da Lei 8666/93, o presente Termo
Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado
na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, do contrato de n.º 078/2017,
datado de 10 de maio de 2017, ainda em vigência.
1.2– O prazo de vigência que findaria em 10/05/2019, fica prorroga-
do até 10/05/2020.
2. Cláusula Segunda – Do valor:
2.1– Durante a nova vigência, o valor do Contrato dera de R$
321.400,00. Cujo custeio correrá por conta da programação
orçamentária determinada no pedido da secretaria.
3. Cláusula Terceira – Das disposições Gerais:
3.1 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas
contratuais.E por estarem assim justos e contratados, as partes
assinam o presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor
e forma,  na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assisti-
ram.
                                   Cordeiro, 10 de maio de 2019.

                                       Luciano Ramos Pinto

Prefeito do Município de Cordeiro
Contratante

Renata da Costa Ferreira
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

Anuente

Vânia Lúcia Vieira Huguenin
Secretária Municipal de Saúde

Anuente

SAPITUR – SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
INFORMÁTICA  E TURISMO S/S LTDA EPP

TERMO ADITIV O Nº 001/2019 DO CONTRATO Nº 064/2018

O FUNDO MUNICIP AL DE SAÚDE DE CORDEIRO, ESTADO DE
RIO DE JANEIRO, com sede administrativa à Rua Nacib Simão, n°1325 –
Rodolfo Gonçalves – Cordeiro/RJ, neste ato representado pela gestora do
Fundo Municipal de Saúde, Srª VÂNIA LÚCIA VIEIRA HUGUENIN,
portadora da cédula de identidade RG n.º 05.161.394-1 - DETRAN/RJ e
inscrito no CPF sob o nº 702.192.307-49, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE e a empresa TRANSJAL LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS L TDA ME, CNPJ n. º 08.674.567/0001-55, estabelecida à
Rua João Beliene Salgado, n° 16 – Centro – Cordeiro/RJ, neste ato
representada pelo Sr. Dedivar Neves Campos, portadora da Carteira de
Identidade nº 06.017.893-6 DETRAN/RJ e do CPF nº 721.066.627-34,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CONTRATADO, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos
das cláusulas que se seguem:

1.Cláusula Primeira – Do objeto

1.1– Na forma do artigo 57, II da Lei 8666/93, o presente Termo Aditivo tem
como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA, do contrato de n.º 064/2018, datado de 22 de maio
de 2018, ainda em vigência.

2. Cláusula Segunda – Do prazo de vigência do contrato

2.1– O prazo de  vigência que findaria em 22/05/2019, fica prorrogado até
22/05/2020.

3. Cláusula Terceira – Do valor:

3.1– No período do aditivo, a despesa estimada totalizará o valor de R$
259.200,00, cujo custeio correrá por conta da programação orçamentária
determinada no pedido da secretaria.

4. Cláusula Terceira – Das disposições Gerais:

4.1 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente
termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma,  na presença de 2
(duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Cordeiro, 17 de maio de 2019.

                    Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro
                                Vânia Lúcia Vieira Huguenin
                               Secretária Municipal de Saúde

Dedivar Neves Campos
Transjal Locação de Veículos LTDA ME

                                              Contratada

        TERMO ADITIVO Nº 001/2019 DO CONTRATO Nº 067/2018
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO, ESTADO DE
RIO DE JANEIRO, com sede administrativa à Rua Nacib Simão,
n°1325 – Rodolfo Gonçalves – Cordeiro/RJ, neste ato representado
pela gestora do Fundo Municipal de Saúde, Srª VÂNIA LÚCIA
VIEIRA HUGUENIN
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

Procedimento Administrativo nº.: 0374/2019
Procedimento Administrativo de Inexigibilidade nº.: 006/2019

Considerando todo o procedimento administrativo realizado, devidamente instruído, apresentando dotação orçamentária suficiente, tendo
sido garantida a exclusividade da empresa a ser contratada, além de devidamente justificada a escolha da empresa e o valor corresponden-
te a contratação, reconheço ser de interesse público e RATIFICO  a presente Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Artigo 25, III e 26,
ambos da Lei 8.666/93, em favor da empresa MARCOS & BELUTTI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME, situada a Avenida Ibijaú, nº
331, sala 131, Indianópolis, São Paulo/SP, CNPJ nº 10.577.998/0001-45 Registre-se, Preencha-se a minuta e Cumpra-se.

                                                                                            Cordeiro-RJ, em 24 de maio de 2019
                                                                                  ___________________________________
                                                                                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                    PREFEITO

                                                                                               PODER LEGISLATIV O

                                                                                                  PORTARIA  Nº 029/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, emite a seguinte: PORTARIA:
Ar t.1º - Nomeia JOSIANE DE FÁTIMA DA SILVA  para o cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice CCII, de acordo com
a Lei 1565/2010, a contar de 07 de março de 2019. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                  Gabinete da Presidência, 07 de Março de 2019.
                                                                                                  ELIELSON ELIAS MENDES
                                                                                                              Presidente

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 025/2019

Pregão Presencial nº 033/2019

Objeto: Ref. a futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização, iluminação cênica e contratação de
atração musical, show ao vivo, de bandas locais e regionais, para a realização de eventos a serem promovidos pelas Secretarias Municipal
de Turismo e de Educação, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II do edital.
Detentor da Ata: T P SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, situado a Rua Moacyr Laport Leitão, nº 115, Centro – Cordeiro/RJ – CEP:
28.540-000, CNPJ sob o n.º 17.718.091/0001-06.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 20/05/2019
Preços registrados:
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                                                                                                    PORTARIA  Nº 030/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, emite a seguinte:PORTARIA:

Ar t.1º - Nomeia ANDRE LUIS CRUZ MION para o cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice CCII, de acordo com a Lei
1565/2010, a contar de 09 de abril de 2019.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                  Gabinete da Presidência, 09 de Abril de 2019.

                                                                                               ELIELSON ELIAS MENDES
                                                                                                             Presidente

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO 012/2019
Contrato N. 012/2019
Partes:  Contratante: Câmara Municipal de Cordeiro
              Contratada: Cordeiro JJ Center Ltda.
Data da assinatura: 13 de fevereiro de 2019
Objeto: O presente aditamento tem por finalidade o realinhamento de preço do objeto contratado, gasolina comum, previsto na cláusula Décima Segunda
do contrato a aditar, visando garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
Fundamentação: Artigo 57, parágrafo 1º, 58 parágrafo 2º e 65, inciso II, alínea “d”, todos da Lei nº 8.666/93.
Fica fixado o preço por litro de gasolina a contar de 11 de abril de 2019, inclusive, em R$ 5,079 (cinco reais, sete centavos e nove décimos).

Cordeiro, 16 de abril de 2019
Elielson Elias Mendes

Presidente da Câmara Municipal de Cordeiro


